
1  

 
 

 

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA DO PLANALTO CENTRAL LTDA 
Mantenedora 

 

 
FACULDADE MAUÁ DE GOIÁS 

Mantida 

 

 
 
 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Águas Lindas de Goiás/GO 



2  

 
 

 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
Dispõe sobre as Atividades Complementares da 
Faculdade M a u á  d e  G o i á s . 

 

Art. 1º - Este Regulamento dispõe sobre as Atividades Complementares da Faculdade Mauá de Goiás. 

Art. 2º - O objetivo das atividades complementares visa atender as normas baixadas pelo Conselho 

Nacional de Educação, a fim de propiciar ao aluno a aquisição de experiências diversificadas inerentes 

e indispensáveis ao seu futuro profissional, buscando aproximá-lo da realidade escola/mercado de 

trabalho. 

Parágrafo único - As Atividades Complementares, como componentes curriculares obrigatórios,  

abrangendo a prática de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, interdisciplinares, 

de permanente contextualização e atualização, devem possibilitar ao aluno v ivências acadêmicas 

compatíveis com as relações do mercado de trabalho. Atividades complementares terão carga horária 

total de XXX horas/relógio, devendo, preferencialmente, o seu cumprimento ser distribuído ao longo do 

curso. 

DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art. 3º - As Atividades Complementares são obrigatórias para a integralização curricular dos cursos de Graduação. 

Estando sua carga horária inserida na estrutura curricular do respectivo curso. 

Parágrafo único - Os alunos que ingressarem no curso constante do “caput” deste artigo por mei o de transferência 

ou aproveitamento estudos ficam sujeitos ao cumprimento da carga horária de atividades complementares, 

podendo solicitar à coordenação o cômputo da carga horária atribuída pela instituição de origem. 

Art. 4º - As Atividades Complementares aceitas para integralização curricular são aquelas previstas no 

Quadro Anexo 1, e classificam-se em 3 (três) grupos, a saber: 

 Grupo I – Atividades de Ensino 

 Grupo II – Atividades de Investigação Científica 

 Grupo III – Atividades de Extensão 

Art. 5º - O aproveitamento de carga horária referente às Atividades Complementares será aferido  

mediante comprovação de participação e aprovação, conforme o caso, após análise da coordenação. 

Art. 6º - As atividades complementares devem ser desenvolvidas no decorrer do curso, entre o primeiro 

e décimo semestre, sem prejuízo da frequência e aproveitamento  nas atividades do curso. 

Art. 7º - O aproveitamento das atividades complementares estará sujeito à análise e aprovação da  

Coordenação, mediante registrado em fichas e prontuário do aluno. 

Par ágr afo único –  O registro das atividades deverá ser realizado no CPE – Centro de Planejamento e 

Extensão mediante recibo. 



3  

Art. 8º - O certificado de comprovação de participação em eventos deverá ser expedido em papel 

timbrado da Instituição ou órgão promotor, com assinatura da responsável e respectiva carga horária do 

evento. 

Art. 9º - A realização das atividades complementares, mesmo fora da IES, é de responsabilidade do 

acadêmico. 

Art. 10º - As Atividades Complementares receberão registro de carga horária de acordo com a Tabela 

inserida no Quadro Anexo, observado o limite máximo por evento, nela fixado. 

§ 1º – Fica estabelecido que os certi ficados, atestados, declarações emitidas por insti tuições que fixarem 

parceria com a Faculdade MauaGO, terão totalização de cem por cento de sua carga horária. 

§ 2º – Fica estabelecido que os certificados, atestados, declarações emitidas por instituições que não 

fixarem parceria com a Faculdade Maua de Goiás, terão totalização de trinta e três por cento, ou  seja, um 

terço de sua carga horária. 

§ 3º – À Coordenação poderá aceitar atividades não previstas no Quadro anexo, mediante requerimento 

acompanhado de prova documental, após análise e autorização prévia, com pontuação compatível com 

o evento. 

§ 4º - Um certificado não pode ser utilizado mais de uma vez. 

Art. 11° - A solicitação e protocolo das respectivas atividades complementares são de única e exclusiva 

responsabilidade do acadêmico. 

Par ágr afo único – Não serão computadas as atividades ocorridas no período em que o acadêmico 

estiver com sua matrícula trancada ou cancelada. 

Art. 12° - Não serão consideradas atividades complementares: 

a) Atividades profissionais, ainda que exclusivamente estejam voltadas ao ensino; 

b) Atividades incompatíveis, não interdisciplinares ou não correlatas ao curso; 
c) Atividades realizadas em períodos anteriores ao ingresso no curso; 
d) Atividades desenvolvidas nas disciplinas do curso computadas para a integralização da carga horária 

prevista na matriz curricular. 

Art. 13° - Os documentos comprobatórios originais com as respectivas cópias das Atividades 

Complementares realizadas, deverão ser apresentados ao CPE – Centro de Planejamento e Extensão 

para a inclusão das respectivas horas no sistema acadêmico, ficando a cópia deste s arquivada na pasta 

do acadêmico na secretaria acadêmica e o original com o aluno. 

Art. 14° - Os casos omissos são resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida a Coordenação de Curso. 

Art. 15° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

QUADRO ANEXO: 
QUADR O ENUNCIATIVO DE VAL ORES EM H ORAS ATRIBUÍDAS A CADA GRUPO DE 

ATIVIDADES 

ATIVIDADES DE ENSINO 
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CÓDIGO AT I V I D A D E D E S C R I Ç ÃO C OM P RO V AÇ ÃO CARGA 

HORÁRIA 

LIMITE 

NA 
IES 

LIMITE 

FORA 
DA IES 

ENS 1 MON IT  ORIA D es env ol vi m ent o de ati v i dades   de  
apoi o a prof ess ores do c urs o.  

C ert ific ad o R ec ebi  do 15 h oras  
por 

semestre 

60 
horas 

xxxxxxxxx 

ENS 2 DISCIPLINAS 
CO MPL EMENT ARES 

Disciplinas Complementares ao 

C urríc ul o ac a dê m i c o do Al  u no.  

C o m prov ant e de  aprov aç ã o 
na discipli na e mi ti do  p ela 

Sec ret ar i a Ac a dê mi c a.  

Equiv al ent e 
à c arga da 

dis ci  p li  na 

80 

horas 

50% 
dest e 

total  

ENS 3 VIVÊNCIA 
PROFISSIONAL  

Re ali zação     de  estágios  
ex    t rac urric ul  ares      em    áreas  
rel ac i onadas  à f ut ura ativ  i dade 
prof is si  onal, at rav és do CI EE —  
C entro de I nt egraç ão Em  pres a Es c ol a 

e/ ou C  onv êni  o de Parc er i a c o m a I ES.  

Co ntrato d e Estágio o u 
D ecl araç ã o    c o m  prob at óri a  
c o m perí o do e d esc ri ç ão d as  
at iv i dad es des env olv i das e m  

papel  timbrado da empresa 
assinado pelo supervisor  
responsável.  

05 horas 
por  

s e m est re 

40 
horas 

xxxxxxxxx 

ENS 4 VISIT AS T ÉCNICAS C o ns i s t e em  c on h ec er e m pres  as  ou 
i ns ti tuições  da s ua fut ura ár ea  d e  
atuação. 

C ert ific ad o R ec ebi  do 04 horas 
por v  i  sit a 

40 
horas 

xxxxxxxxx 

ENS 5 CURSO S DE CURTA 
DURAÇÃO 

C urs os  de c urt a duraç ã o rel  aci  ona dos  
à área, i nc l us i v e c urs os realiz ados nas  
empresas. 

C ert ific ad o R ec ebi  do Equiv al ent e  
à c arga do  

ev ent o 

40 
horas 

50% 
dest e 
total  

 

ATIVIDADES DE PESQUISA 
CÓDIGO AT I V I D A D E D E S C R I Ç ÃO C OM P RO V AÇ ÃO CARGA 

HORÁRIA 
LIMITE 
NA IES 

LIMITE 
FORA DA 

IES 

PES 1  PUBLICAÇÃO Publicação de trabalhos científicos 
(aut or i a/ c o-aut or i a) na áre a de at u aç ã o 

prof is si onal  em  rev ist as /l iv ros, j ornais.  

C ópi a i m pres s a da 
pu bl i c aç ão 

e/ou  
C ert ific ad o R ec ebi  do 

15 h oras  
por 

pu bli  c aç ão  

90 
horas 

50% deste 
total 

PES 2  APRESENTAÇÃO 
DE T RABAL HO S 

e 
CO MUNICAÇÕ ES 

CIENTÍFICAS 

Apres ent aç ão de t rabal ho em ev ent o de 
Iniciação Científica na IES ou outras 

instituições 

Apres ent aç ã o de t rabal h o e m s e m i nár i o, 
palestra, simpósio, congresso, 
c onf erênc i a, w  ork s hop,  enc ont ros de 
c arát er ci  entí fi  c o.  

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 

 

10 h oras 
por ev ent o 

 

60 

horas 

 

50% des t e 
total  

PES 3  TRABALHO DE 
INICIAÇÃO 

CIENT ÍF ICA 
TIC 

R e al i z aç ão de TI C e d ef es a p úbli  c a do 
trabal ho na I ES rel ac i ona dos à área de D o 

c urs o de Grad uaç ã o em  Bi o m e dici na.  

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 
 

20 h oras 
por ev ent o 

 

40 
horas 

 

x x xx x xx xx  

PES 4   

ASSIST IR A 
DEF ESAS DE 
TRABAL HO S 

Assistir a defesas de trabalhos de 

c oncl us ão des de que perti  nent es  à área de 
Graduaç ão em  Bi  om edi ci na(gradu aç ã o e 
l at o s ens u) 

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 

03 horas  

por  sessão 

de d ef es a 

30 

horas 

50% deste 

total 

PES 5  As sisti r a def es as t es es e dis s ert aç õ es, 
des de que pert i nent es  à área de D o c urs o 
de Gra du aç ã o  em Bi o m edi ci na. (st r ict o 
sensu) 

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 
05 horas 

por s ess ão  
de d ef es a 

30 
horas 

100% 
dest e t ot al 

PES 6  PARTICIPAÇÃO 
EM PROJETO DE 

PESQUISA  

Parti ci paç ão em proj et o de pes quis a c om o 
al uno Bol  s ist a ou Vol unt ári o aprov ado  pel o 
C ol e gi ado de C  urs o 

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 
 

30 h oras 
por  

s e m est re 

 

120 

horas 

 

40% des t e 
total  

PES 7  PARTICIPAÇÃ O 
EM G RUPO S DE 

PESQUISA 

Participação em grupo de pesquisas 
relacionada à  área de atuaç ão 
profissional.  

C ert ific ad o R ec ebi  do 30 h oras  
por 

semestre 

120 
horas 

40% deste 
total 

PES 8  PARTICIPAÇÃO 
EM G RUPO S DE 

ESTUDO 

Organização e monitoramento a 
parti cipaç ão e m grup os d e estud os 
per i ódi c os  s obre t em  as ref erent es à área 
de at uaç ão profi  s si  onal .  

C ert ific ad o R ec ebi  do 20 horas 
por 

s e m est re 

100 
horas 

40% deste 
total 
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ATIVIDADES DE EXTENSÃO 
CÓDIGO AT I V I D A D E D E S C R I Ç ÃO C OM P RO V AÇ ÃO CARGA 

HORÁRIA  

LIMITE 

NA IES 

LIMITE 

FORA DA 
IES 

EXT 1 APERFEIÇOAMEN 

TO 

ACADÊMICO 

Participação em eventos, palestras, 

cursos,   worksho ps,   c on gressos, 
s e m i nári os,   si m p ósi os,   c onf erênc i as , 
of i ci  nas, of erec i dos  de nt ro  ou  f ora da I ES,  

relacionados à área de atuação 
profissional.  

C ert ific ad o R ec ebi  do Equivalente 

à c arga do 

event o  

XX 

horas 

40 % d est e 

total 

EXT 2 CURSO S DE 

EXTENSÃ O 

Parti ci  paç ão em C urs os  de Ext ens ã o em  

áreas do c urso XXXX. 

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 

Equivalente 

à c arga do 

event o  

XX 

horas 

40% deste 

total 

EXT 3 CURSOS 

EXT RACURRICUL 
ARES 

Parti ci  paç ão em C urs os ext rac urr i c ul ares  

apli cad os à áre a d e XXXX .  
 

C ert ific ad o R ec ebi  do 

Equivalente 

à c arga do 
event o  

 

XX 
horas 

40% des t e 
total  

EXT 4 CURSO S DE 

LÍNGUA 

EST RANG EIRA 

Participação em Cursos de língua 

estrangeira. 

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 
20 horas 

por  

s e m est re 

XX 

horas 

40% des t e 

total  

EXT 5 AT IVIDADES DE 

REPRESENT AÇÃ 

O 
DISCENTE 

Desenvolvimento  de atividades de 
lideranç a em  s al  a de a ul  a ou  C ol egi  ado de 

c urs o,  vi s and o à pro m oç ã o d e at i v i da d es 
v olt adas   ao aperf eiç oa m ent o e visi  b il i dade  
do c urs o.  

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 

10 horas 

por 

s e m est re 

XX 

horas 

xxxxxxxxx 

EXT 6 OR GANIZAÇÃ O  
DE 

EVEN T O S 

Participação e envolvimento na 
organização de eventos voltados ao 
apr i m oram ent o  e vis i bi li dade do c urs o 
XXX X.  

C ert ific ad o R ec ebi  do Equivalente 
à c arga do  

evento 

XX 
horas 

xxxxxxxxx 

EXT 7 VOLUNTAR IADO  
EM 

ENT IDADES 
FIL ANT RÓ PICAS 

OU 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À 

COMUN IDADE 

Parti cipaçã o efeti va e m ati vidad es  d e 
trabal  ho v ol unt ari  ado c o m unit ár i o  (ON  GS,  
proj et os  de res p ons  abil i da d e  s oc i a l nas  
e mpr esas). 

D ecl  araç ão ou c ertif i c aç ão 
e mi ti da p ela entidad e  
pro m  ot ora d o ev e nt o e m  
pa pel  ti m brado, 

des p ac h a do  (as si nad o) 
por dec larant e  co m 
aut o n o mi  a e c  ar i m  b o.  

 

Equi  v al ent e 
à c arga do 
event o  

 

XX 
horas 

 

60% do 
total  

EXT 8 PARTICIPAÇÃ O 

EM EVENTO S 

SOCIAIS, 
CULT URAIS E 

COMUN ITÁRIOS 

Partici  paç ão em Ev ent os s oci  a i s, c ul  t urais  

e c o m u nit ár i os, reali z ados  pel  a I ES.  

 

C ert ific ad o R ec ebi  do 
 

Equi  v al ent e 
à c arga do 
event o  

 

XXX 
horas 

 

xxxxxxxxx 

 


